
LEI ORDINÁRIA Nº 912
de 19 de março de 2009

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNI CIP AL,A SOCIEDADE

ENTIDADE KADIMA EM RIO VERDE DE MATO GROSSO - MS E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO

VERDE DE MATO GROSSO - MS Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE

RIO VERDE DE MATO GROSSOMS aprovou e eu sanciono a presente Lei N.º

912, de 19 de março de 2009 que:

19 DE MARÇO DE 2009

WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO, Prefeito Municipal
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